
163DIÁRIO OFICIALNº 13.507163 Quarta-feira, 05 de Abril de 2023

Art 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
Senador Guiomard-AC, 04 abril de 2023

DALVAMARIA RODRIGUES DA SILVA
Presidente do CMDCA de Senador Guiomard/AC

ESTADO DO ACRE
PREFEITURAMUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLI-
CENTE DE SENADOR GUIOMARD-AC

EDITAL Nº 001/2023
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e doAdolescente – CMD-
CA de Senador Guiomard/AC, no uso de suas atribuições legais, con-
forme preconiza a Lei 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente,
Resolução nº 231/2022, expedida pelo Conselho Nacional dos Direitos
da Criança e do Adolescente – CONANDA, torna público o Processo de
Escolha para Membros dos Conselhos Tutelares com data Unicada
para o quadriênio 2024/2028, sendo realizado sob a responsabilidade
deste e a scalização do Ministério Público, mediante as condições es-
tabelecidas neste Edital
1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é regido
por este edital, aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente de Senador Guiomard/AC
111 A Comissão Especial designada pelo Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, composta paritariamente dentre os
membros do aludido Conselho, é a responsável por toda a condução do
processo de escolha, sendo integrado na forma do anexo I
12 O processo destina-se à escolha de cinco (05) membros titulares
e suplentes, para composição dos cinco (05) Conselheiros Tutelares
do Município de Senador Guiomard/AC, para o mandato de 04 (quatro)
anos, permitida a recondução, mediante novo processo de escolha, nos
termos da legislação
13 Das atribuições do Conselho Tutelar:
131 O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicio-
nal, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente, cumprindo as atribuições previstas no Estatuto
da Criança e doAdolescente – ECA/AC, artigos 95 e 136
14 Da Remuneração:
141 O Conselheiro Tutelar faz jus a uma remuneração mensal na for-
ma de subsídio no valor de R$ 2640,00 (Dois mil seiscentos e quarenta
reais) previsto na Lei Municipal nº 246 de 03 de abril de 2023
142 O Servidor Municipal que for eleito para o Conselho Tutelar, po-
derá optar entre o valor da remuneração do cargo de Conselheiro ou o
valor de seus vencimentos incorporados, cando-lhe garantidos:
1421 O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que
ndo o seu mandato;
1422 A contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais,
exceto para promoção por merecimento
15 Da Função e Carga Horária:
151 A jornada de trabalho de conselheiro tutelar é de 40 horas sema-
nais, com escala de plantão noturno e de nais de semana e eriados
em regime de sobreaviso, conorme denido na legislação municipal e
no Regimento Interno do Conselho Tutelar
152A função de conselheiro tutelar é de dedicação exclusiva, sendo incom-
patível com o exercício de outra função pública ou privada remunerada
1.5.3. O exercício da unção de conselheiro tutelar não congura vínculo
empregatício ou estatutário com o município
2 DOS REQUISITOS PARAA CANDIDATURA
21 O cidadão que desejar candidatar-se à função de conselheiro tute-
lar deverá atender as seguintes condições:
211 Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas da co-
munidade, e aferida por meio de apresentação de folhas de antecedentes
criminais das Polícias Civil e Federal e de certidões negativas cíveis e cri-
minais das Justiças Estadual, Federal, Militar e Eleitoral;
212 Idade superior a vinte e um anos para a candidatura, comprovada
por meio da apresentação do documento de identidade ou por outro
documento ocial de identicação com oto;
213 Residência e domicilio eleitoral no município, de no mínimo dois
(02) anos, comprovado por meio da apresentação de conta de água, luz
ou teleone xo e título de eleitor;
214 Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a com-
posição de chapas;
215 Comprovar experiência de 02 (dois) anos de atuação em ativida-
des ligadas diretamente à promoção, defesa e atendimento dos direitos
da criança e do adolescente, em declaração rmada pelo candidato, por
meio de formulário próprio, em que conste a atividade desenvolvida, o
tomador do serviço (pessoa física ou jurídica) e o período de atuação,
conforme modelo disponibilizado pelo CMDCA;

216 Conclusão de nível médio ou equivalente no ato da inscrição,
comprovado com ornecimento de cópia do respectivo certicado;
217 Apresentar declaração que tenha disponibilidade em exercer a
função pública de Conselheiro Tutelar com dedicação exclusiva sob as
penas da lei a partir da posse;
218 Não ter sido penalizado com a destituição da função de conselheiro
tutelar, nos últimos cinco anos, em declaração rmada pelo candidato;
219 Comprovante de quitação com as obrigações militares, no caso
de candidato do sexo masculino;
3 DO PROCESSO DE ESCOLHA
31 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será rea-
lizado em 3 etapas, conforme calendário disposto no anexo III:
311 Inscrição dos candidatos, a partir da análise dos requisitos do
item 2 deste Edital;
312 Prova de aferição de conhecimentos sobre os Direitos da Criança
e do Adolescente e leis equivalentes;
313 Eleição dos candidatos por meio de voto
4 DAPRIMEIRA ETAPADO PROCESSO DE ESCOLHA – INSCRIÇÃO
DOS CANDIDATOS
41 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita acei-
tação das condições do processo, tais como se acham denidas neste
edital, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento
4.2. As inscrições carão abertas no período das 08h às 13h do dia 08
de maio de 2023 ao dia 26 de maio de 2023, em dias úteis
43 As inscrições serão feitas no endereço da Sede do Conselho Mu-
nicipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Senador
Guiomard/AC, situado na Rua 3 de Maio n° 1778 Bairro Centro no pré-
dio do CREAS em Senador Guiomard/AC (68) 999784225
44 No ato de inscrição o candidato, pessoalmente ou por meio de pro-
curação, deverá:
441 Preencher requerimento emmodelo próprio que lhe será disponibiliza-
do no local da inscrição, onde o preenchimento e impressão deverá ser de
total responsabilidade do candidato, no qual declare atender as condições
exigidas para inscrição e se submeter às normas deste Edital;
442 Apresentar original e cópia de documento de identidade de valor
legal no qual conste liação, oto e assinatura;
443 Fornecer cópia dos documentos exigidos no item 21 deste edital
e apresentar o original para conferência;
444 Em relação ao item 211 a critério da Comissão Especial, a com-
provação da idoneidade moral, no âmbito pessoal, amiliar e prossional,
poderá ser complementada por meio de informações coletadas pela comis-
são, junto a pessoas e instituições da comunidade local
45 A ausência de qualquer dos documentos solicitados acarretará no
indeferimento da inscrição
4.6. Caso se verique qualquer alsidade nas declarações e/ou qualquer
irregularidade nas provas e/ou documentos apresentados será anulada
a inscrição, as provas e/ou nomeação do candidato,
47AComissão Especial encarregada de realizar o processo de escolha
deverá analisar os pedidos de inscrição e dar ampla publicidade à relação
dos pretendentes inscritos, facultando a qualquer cidadão impugnar, no
prazo de 03 (três) dias contados da publicação, candidatos que não aten-
dam os requisitos exigidos, indicando os elementos probatórios
471 Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em razão
do não preenchimento dos requisitos legais, cabe à Comissão Especial:
4.7.1.1. Noticar os candidatos, concedendo-lhes prazo de 03 (três)
dias para apresentação de defesa;
4712 Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatu-
ra, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas,
determinar a juntada de documentos e a realização de outras diligências
472 Das decisões da Comissão Especial caberá recursos à Plenária
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Senador Guiomard/AC, que se reunirá, em caráter extraordinário, para
decisão com o máximo de celeridade
48 A relação nominal dos candidatos cuja inscrição for deferida, será
publicada no Diário Ocial ou órgão de publicação dos atos ociais do
Município, bem como no sítio e mural da Prefeitura Municipal de Se-
nador Guiomard/AC e na sede do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CMDCA de Senador Guiomard, com cópia
para o Ministério Público
49 A veiculação de Propaganda Eleitoral pelos candidatos somente é
permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CMDCA de Senador Guiomard/AC, da rela-
ção nal e ocial dos candidatos considerados habilitados.
410 Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, impu-
tando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus apoia-
dores, podendo ser feita com santinhos constando apenas número,
nome e foto do candidato e curriculum vitae de forma individual
411 Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio
de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a
ordem pública ou particular
412 Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleito-
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ral previstas na Lei Federal nº 9504/1997 e alterações posteriores, ob-
servadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser consideradas
aptas a gerar inidoneidade moral do candidato:
I- abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veí-
culos de comunicação social, com previsão legal no art 14, § 9º, da
Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei de
Inelegibilidade); e no art 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder;
II- doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
II- propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou ins-
crições em qualquer local público;
IV- participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o plei-
to, de inaugurações de obras públicas;
V- abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização
da estrutura e nanciamento das candidaturas pelos partidos políticos
no processo de escolha;
VI- abuso do poder religioso, assim entendido como o nanciamento
das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e
veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos termos
da Lei Federal nº 9504/1997 e alterações posteriores;
VII- favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou
utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços
da Administração Pública;
VIII- distribuiçãode camisetas equalquer outro tipo dedivulgaçãoemvestuário;
IX- propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento
de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa:
a. considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que ra as
posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique
a higiene e a estética urbanas;
b considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação,
oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pes-
soal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
c considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventu-
ais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação
de expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser equa-
cionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza
dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vanta-
gem à determinada candidatura
X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, car-
ro de som, luminosos, bem como por faixas, letreiros e ban-
ners com fotos ou outras formas de propaganda de mas-
sa, e abuso de propaganda na internet e em redes sociais
413 Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as de-
núncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, po-
dendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da propaganda,
o recolhimento do material e a cassação da candidatura, assegurada a
ampla deesa e o contraditório, na orma de resolução especíca.
4131 Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial
serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CMDCA de Senador Guiomard/AC
5 DA SEGUNDA ETAPA DO PROCESSO DE ESCOLHA - PROVA DE
AFERIÇÃO DE CONHECIMENTO
51Aprova de conhecimentos versará sobre a Lei Federal nº 8069/90-
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA)
511 Havendo apoio do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e
Adolescente – CEDCA/AC, em relação aos custeios de Banca de Pro-
vas a inclusão e/ou modicação do conteúdo da prova de aerição de
conhecimento será regulamentada por meio de Resolução do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Sena-
dor Guiomard/AC
52 A prova de aferição de conhecimentos avaliará a capacidade de
interpretação do texto legal
53A prova constará de 20 questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos
no total, considerando-se aprovado o candidato que obtiver nota mínima
de 5 (cinco) pontos
54 A duração da prova será de 03 (três) horas
55 A prova será realizada no dia 16 de julho de 2023, com início às 09
horas e término às 12 horas, em local a ser denido pela Comissão Es-
pecial, por meio de Resolução do CMDCA com, no mínimo, 15 (quinze)
dias de antecedência
5.6. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identicação correta de
seu local de realização das provas, comparecimento no horário determinado e
acompanhamento de eventuais alterações ao presente edital
57 O candidato deverá comparecer ao local de prova com antecedên-
cia mínima de trinta minutos do horário estabelecido para o início das
provas, munido de documento ocial de identidade com oto e com-
provante de inscrição O documento de identidade deverá estar em
pereitas condições, permitindo a identicação do candidato e de sua
assinatura
58 Durante a realização da prova não será permitido ao candidato, sob
pena de anulação de sua prova:

581 Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas
ao concurso;
582 Consultar livros, apontamentos, máquinas de calcular ou equipa-
mento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressa-
mente permitidos;
583 Fazer uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comu-
nicação (bip, telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda ele-
trônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros
equipamentos similares), bem como protetores auriculares;
5.8.4. Ausentar-se do recinto sem o acompanhamento do scal;
585 Não desligar o telefone celular ou qualquer outro equipamento
eletrônico e deixá-los tocar;
586 Portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer forma, o
bom andamento dos trabalhos;
587 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equi-
pe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os
demais candidatos;
588 Não devolver integralmente o material solicitado;
589 Ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo
de 60 (sessenta) minutos do início da prova
5810 Anotar informações relativas às suas respostas em qualquer
meio que não os permitidos;
5811 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tem-
po destinado para a sua realização;
5.8.12. Aastar-seda sala, a qualquer tempo, semoacompanhamento de scal;
5813 Afastar-se da sala, a qualquer tempo, portando o caderno de
prova ou o cartão de respostas, sem autorização;
5814 Descumprir as instruções contidas no caderno de provas;
5815 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo
em comportamento indevido;
5816 Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter
aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do processo;
5817Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou, de sua impressão digital
59 Em hipótese alguma haverá prova fora do local e horário determina-
dos, ou segunda chamada para as provas
510 Será excluído do processo de escolha o candidato que, por qual-
quer motivo, faltar às provas ou, durante a sua realização, comunicar-se
de qualquer modo com outro candidato ou com pessoas estranhas, por
gestos, oralmente, por escrito, por meio eletrônico ou não
511 Será automaticamente excluído do processo de escolha o candi-
dato que não devolver a olha ocial de respostas ou devolvê-la sem
assinatura
512 No ato da realização da prova, serão fornecidos o Caderno de
Questões e a Folha de Respostas O candidato poderá, ao término da
prova, retirar-se da sala levando apenas o Caderno de questões
5.13. Ao término da prova, o candidato entregará ao scal, obrigatoria-
mente, a Folha de Respostas
514 Não serão computadas questões não respondidas e tampouco
questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas
esteja correta) ou que apresente emenda ou rasura, ainda que legível
515 Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato
e ou pessoas estranhas ao concurso nas dependências do local onde
forem aplicadas as provas
516As questões eventualmente anuladas serão consideradas corretas
para todos os candidatos
517 Durante a realização da prova somente será permitido o uso de
caneta eserográca coneccionada em material transparente de tinta
azul ou preta
518 O candidato poderá ingressar na sala com garrafas em material
transparente, sem rótulo, e pequenos lanches que não atrapalhem a
aplicação da prova, cando a critério do scal de sala, a sua retirada.
519 Após o ingresso na sala de realização das provas o candidato não
poderá fazer uso de livros ou quaisquer outras anotações
520 Os candidatos poderão ser solicitados a passar por detector de
metais na entrada e saída do banheiro
5.21.Ao terminar a prova, o candidato entregará ao scal de sala, obrigatoria-
mente, o cartão de respostas devidamente assinado e preenchido
522 Serão anuladas as respostas em branco, com mais de uma alter-
nativa assinalada, com emenda ou rasura
523Não haverá substituição do cartão de respostas por erro do candidato
524Após entregar o cartão de respostas, o candidato deverá retirar-se
imediatamente do prédio, não sendo permitida a circulação no recinto e
uso de banheiro e celulares dentro do prédio
525 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá
retornar, salvo nas hipóteses previstas neste edital
526 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das
provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas
527 No dia da realização das provas, não serão fornecidas informações
reerentes ao seu conteúdo, critérios de avaliação ou de classicação.
528 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas im-
plicará na eliminação do candidato
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5.29. O candidato, com deciência ou não, que necessitar de qualquer
tipo de condição especial para a realização das provas deverá solicitá-
-la, por escrito, no ato da inscrição, indicando os recursos especiais,
materiais e humanos necessários, o qual será atendido, dentro dos cri-
térios de viabilidade e razoabilidade
530Acandidata inscrita em fase de amamentação que tiver necessida-
de de amamentar durante a realização da prova, além de solicitar no ato
da inscrição atendimento especial para tal m, deverá levar um acompa-
nhante, que cará com a criança em sala reservada, determinada pela
Comissão Eleitoral Durante o processo de amamentação a candidata
será acompanhada apenas por scal, devendo o acompanhante retirar-
-se da sala
5301 Pela concessão à amamentação, não será concedido qualquer
tempo adicional para a realização da prova à candidata lactante
5.31. O gabarito ocial será divulgado pela Comissão Especial em até
24 horas da realização da prova de conhecimento, no site Prefeitura
Municipal de Senador Guiomard no mural e na sede do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Senador
Guiomard/AC
532 Serão aprovados aqueles que atingirem no mínimo 50% (cinquen-
ta por cento) da pontuação total atribuída à prova
533 Os recursos deverão ser protocolados em até 03 (três) dias úteis, a
contar do 1º (primeiro) dia útil após a data da publicação do Gabarito ocial
exclusivamente na sede do CMDCA de Senador Guiomard/AC, na Rua
3, nº 1778, Bairro: Centro, no prédio do CREAS, no horário de 8h às 13h
534 Os recursos deverão ser formalizados exclusivamente no modelo
ocial constante noAnexo III deste edital, contendo somente o número de
inscrição do candidato, sob pena de não conhecimento pela Comissão
535O recurso deverá ser individual e devidamente fundamentado, com
a indicação precisa daquilo em que o candidato se julgar prejudicado
5.36. A relação dos candidatos aprovados será publicada no Diário O-
cial e sítio da Prefeitura Municipal de Senador Guiomard/AC, além de
axada no mural da Preeitura Municipal e na sede do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Senador
Guiomard/AC, com cópia para o Ministério Público
6 DA TERCEIRA ETAPA DO PROCESSO DE ESCOLHA – ELEIÇÃO
DOS CANDIDATOS
61 No dia da eleição, é vedado aos candidatos:
I- Utilização de espaço na mídia;
II- Transporte aos eleitores;
III- Uso de alto-alantes e amplicadores de som ou promoção de comí-
cio ou carreata;
IV- Distribuição dematerial de propaganda política ou a prática de aliciamento,
coação oumaniestação tendentes a inuir na vontade do eleitor;
V- Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive “boca de urna”
62 É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silen-
ciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada exclusivamente
pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos
63 Da reunião sobre a campanha eleitoral
64 Em reunião própria, a Comissão Especial deverá dar conhecimento
formal das regras do processo eleitoral aos candidatos habilitados, que
rmarão compromisso de respeitá-las, bem como reorçar as disposi-
ções deste Edital, no que diz respeito notadamente:
65 Aos votantes (quem são, documentos necessários etc);
66 Às regras da campanha (proibições, penalidades etc);
7. À votação (mesários, presidentes de mesa, scais, prazos para re-
curso etc);
71 À apresentação e aprovação a ser utilizado ou regras do processo
eletrônico de votação;
7.2 .À denição de como o candidato deseja ser identicado na urna
eletrônica, deverá ser previamente denido no ormulário de inscrição
(nome, codinome ou apelido, etc);
7.3. À denição do número de cada candidato;
731 Aos critérios de desempate;
7311 Aos impedimentos de servir no mesmo Conselho, nos termos
do artigo 140 do ECA
7312 À data da posse
7313A reunião será realizada independentemente do número de can-
didatos presentes
7314O candidato que não comparecer à reunião acordará tacitamen-
te com as informações apresentadas pela Comissão Especial
7315A reunião deverá ser lavrada em ata, constando a assinatura de
todos os presentes
7316 Da Candidatura
7317 A candidatura é individual e sem vinculação a partido político,
grupo religioso ou econômico
7318 É vedada a formação de chapas de candidato ou a utilização
de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual
do interessado
7319 Dos Votantes:
732 Poderão votar todos os cidadãos maiores de dezesseis anos ins-

critos como eleitores no município
733 Para o exercício do voto, o cidadão deverá apresentar-se no local de
votação munido de seu título de eleitor e documento ocial de identidade
734 Cada eleitor deverá votar em apenas 01 candidato
74 Não será permitido o voto por procuração
721 Da Campanha Eleitoral:
742A campanha eleitoral terá início no dia em que for publicada a lista
ocial dos candidatos habilitados
75 Os candidatos poderão promover as suas candidaturas junto a elei-
tores, por meio de debates, entrevistas e distribuição de panetos.
7.5.1. É livre a distribuição de panetos, desde que não perturbe a or-
dem pública ou particular
752 As instituições (Escolas, Câmara de Vereadores, Secretarias,
Igrejas e etc) que tenham interesse em promover debates com os can-
didatos deverão formalizar convite a todos aqueles que estiverem aptos
a concorrer ao cargo de conselheiro tutelar
753 Os debates deverão ter regulamento próprio devendo ser apresen-
tado pelos organizadores a todos os participantes e ao Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e doAdolescente – CMDCAde Senador Guiomard/
AC, com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência
754Osdebates sóocorrerão comapresençade, nomínimo, 02 candidatos
76 Os debates previstos deverão proporcionar oportunidades iguais
aos candidatos nas suas exposições e respostas
741 Os candidatos convidados para debates e entrevistas deverão
dar ciência do teor deste edital aos organizadores
7.4.2. Caberá ao candidato scalizar a veiculação da sua campanha em
estrita obediência a este edital
743 Das Proibições:
744 É vedada a propaganda, ainda que gratuita, por meio dos veícu-
los de comunicação em geral (jornal, rádio ou televisão), faixas, outdo-
ors, placas, camisas, bonés e outros meios não previstos neste Edital
745 É vedado receber o candidato, direta ou indiretamente, doação
em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade
de qualquer espécie, procedente de:
746 Entidade ou governo estrangeiro;
747 Órgão da administração pública direta e indireta ou fundação
mantida com recursos provenientes do Poder Público;
748 Concessionário ou permissionário de serviço público;
7.4.9. Entidade de direito privado que receba, na condição de beneciá-
ria, contribuição compulsória em virtude de disposição legal;
75 Entidade de utilidade pública;
751 Entidade de classe ou sindical;
7.5.2. Pessoa jurídica sem ns lucrativos que receba recursos do exterior;
7.5.2.1. Entidades benecentes e religiosas;
7522 Entidades esportivas;
7523 Organizações não governamentais que recebam recursos públi-
cos;
7524 Organizações da sociedade civil de interesse público
7525 É vedada a vinculação do nome de ocupantes de cargos eletivos
(Vereadores, Prefeitos, Deputados, etc) ou partidos políticos ao candidato
7526 É vedada a propaganda enganosa ou insidiosa ou que promo-
va ataque pessoal contra os concorrentes
7527 É proibido aos candidatos promoverem as suas campanhas an-
tes da publicação da lista denitiva dos candidatos habilitados.
7528 É proibido aos candidatos promoverem as suas campanhas an-
tes da publicação da lista denitiva dos candidatos habilitados.
7529 É proibido aos candidatos promoverem as suas campanhas an-
tes da publicação da lista denitiva dos candidatos habilitados.
77210  É vedado ao conselheiro tutelar promover sua campanha ou
de terceiros durante o exercício da sua jornada de trabalho
75211 É vedado aos membros do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CMDCA de Senador Guiomard/AC promo-
ver campanha para qualquer candidato
753É vedado o transporte de eleitores no dia da eleição, salvo se promovido
pelo poder público e garantido o livre acesso aos eleitores em geral
754 Não será permitido qualquer tipo de propaganda no dia da elei-
ção, em qualquer local público ou aberto ao público, sendo que a aglo-
meração de pessoas portando instrumentos de propaganda caracteriza
manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos
755 É vedado ao candidato doar, oferecer, promover ou entregar ao
eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brin-
des de pequeno valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas,
cestas básicas, etc
756 Das Penalidades:
757 O candidato que não observar os termos deste edital poderá ter a
sua candidatura impugnada pela Comissão Especial;
762 As denúncias relativas ao descumprimento das regras da campa-
nha eleitoral deverão ser formalizadas, indicando necessariamente os
elementos probatórios, junto à referida Comissão Eleitoral e poderão
ser apresentadas pelo candidato que se julgue prejudicado ou por qual-
quer cidadão, no prazo máximo de 03 (três) dias do fato
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758 Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil subse-
quente se o vencimento cair em eriado ou em nais de semana.
759 Será penalizado com o cancelamento do registro da candidatura
ou a perda do mandato o candidato que zer uso de estrutura pública
para realização de campanha ou propaganda
7510A propaganda enganosa, insidiosa ou que promova ataque pessoal
contra os concorrentes será analisada pela Comissão Eleitoral que, entenden-
do e comprovando-a irregular, determinará a sua imediata suspensão
76 Da votação:
761 A votação dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá com horá-
rio idêntico àquele estabelecido pela Justiça Eleitoral para as eleições
gerais, portanto ocorrerá no dia 01/10/2023 das 08h às 17h, em locais
denidos por e Resolução da Comissão Especial, a ser divulgado com
antecedência mínima de 20 (vinte) dias, no Diário Ocial ou órgão de
publicação dos atos ociais do Município, mural da Preeitura Municipal
e sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
– CMDCA de Senador Guiomard/AC
762 Às 17h do dia da eleição serão distribuídas senhas aos presentes que
se encontrarem nas las de votação, para assegurar-lhes o direito de votar;
762 Somente poderão votar os cidadãos que apresentarem o título de
eleitor, acompanhado de documento ocial de identidade;
7.6.3. Após a identicação, o votante assinará a lista de presença e
procederá a votação;
764 O votante que não souber ou não puder assinar, usará a impres-
são digital como orma de identicação;
77 O votante que não souber ou não puder assinar, usará a impressão
digital como orma de identicação;
7.7.1. Os candidatos poderão scalizar ou indicar um scal e um suplen-
te para o acompanhamento do processo de votação e apuração;
7.7.1.2. O nome do scal e do suplente deverá ser indicado à Comissão
Especial com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas antes
do dia da votação;
7.7.1.3. No dia da votação o scal deverá estar identicado com crachá,
conforme modelo apresentado pelo CMDCA de Senador Guiomard/AC
e disponibilizado no site da Prefeitura Municipal, sendo a confecção de
inteira responsabilidade do candidato
7714 Será utilizado no processo o voto eletrônico
7715 Na votação eletrônica, quando o eleitor digitar número não cor-
respondente a qualquer candidato e acionar a tecla “conrma”.
7716 Da mesa de votação
7717 As mesas de votação serão compostas por membros do CMD-
CA de Senador Guiomard/AC e/ou servidores municipais e/ou voluntá-
rios devidamente cadastrados
772 Não poderá compor a mesa de votação o candidato inscrito e seus
parentes: marido e mulher ou companheiros, ascendentes e descendentes
(avós, pais, lhos, netos), sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados durante
o cunhado, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado
773 Compete a cada mesa de votação:
7.7.3.1. Solucionar, imediatamente, diculdade ou dúvida que ocorra
durante a votação;
7732 Lavrar a ata de votação, anotando eventuais ocorrências;
7.7.3.3. Realizar a apuração dos votos, lavrando a ata especíca;
7734 Remeter a documentação referente ao processo de escolha à
Comissão Especial
7735 Da apuração e da proclamação dos eleitos:
774 Concluída a votação e a contagem dos votos de cada seção, os
membros da mesa deverão lavrar a Ata de Votação e Apuração, extrair
o respectivo Boletim de Urna e/ou cédulas e, em seguida, encaminhar
os documentos, sob a responsabilidade do Presidente da Mesa, ao Pre-
sidente da Comissão Especial
78 A Comissão Especial, de posse de todos os Boletins de Urna e/ou
cédulas, ará a contagem nal dos votos e, em seguida, axará, no local
onde ocorreu a apuração nal, o resultado da contagem nal dos votos.
781 O processo de apuração ocorrerá sob coordenação do CMDCA
de Senador Guiomard/AC
7.8.2. O resultado nal da eleição deverá ser publicado ocialmente no
Diário Ocial ou órgão de publicação dos atos ociais do Município, e
axado no mural da Preeitura Municipal e na sede do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Senador
Guiomard/AC, abrindo prazo para interposição de recursos, conforme
item 82 deste edital
783 Os 15 (quinze) primeiros candidatos mais votados serão consi-
derados eleitos e serão nomeados e empossados como Conselheiros
Tutelares titulares, cando todos os seguintes, observada a ordem de-
crescente de votação, como suplentes
7831 Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o
candidato que, sucessivamente:
7832 Apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento;
7833 Tiver maior idade
79 DOS RECURSOS
791 Será admitido recurso quanto:

792 Ao deferimento e indeferimento da inscrição do candidato;
793 À aplicação e às questões da prova de conhecimento;
794 Ao resultado da prova de conhecimento;
795 À eleição dos candidatos;
7.9.6. Ao resultado nal.
7961 O prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias após a
concretização do evento que lhes disser respeito ou respectiva publicação
7962 Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil subse-
quente se o vencimento cair em eriado ou em nais de semana.
8 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento re-
ferido no item 7961deste Edital, devidamente fundamentado, sendo
desconsiderado recurso de igual teor
81Os recursos deverão ser entregues na Sede do Conselho Municipal de
Direitos da Criança e doAdolescente – CMDCAde Senador Guiomard/AC
811 O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito
812 Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a
evento diverso do questionado
813 Os candidatos deverão enviar o recurso em 02 (duas) vias assina-
das
814 Quanto ao recurso referente ao item 812 deve se observar que
cada questão deverá ser apresentada em olha separada, identicada
conforme Anexo III
815 Cabe à Comissão Especial decidir, com a devida fundamentação,
sobre os recursos no prazo de 03 (três) dias
816O prazo será computado excluindo o dia do recebimento do recur-
so e incluindo o dia do vencimento
82 Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil subsequen-
te se o vencimento cair em eriado ou em nais de semana.
821Da decisão da Comissão, caberá recurso ao Plenário do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e doAdolescente - CMDCAde Senador
Guiomard/AC que decidirá, com a devida fundamentação, em igual prazo
83 O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente
anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos presentes à pro-
va, independentemente de formulação de recurso
8.4. gabarito ocial poderá ser alterado, em unção dos recursos impetra-
dos, e as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito ocial denitivo.
85 Na ocorrência do disposto poderá haver, eventualmente, alteração
da classicação inicial obtida para uma classicação superior ou inerior,
ou, ainda, poderá ocorrer a desclassicação do candidato que não obti-
ver a nota mínima exigida para a prova
8.6. As decisões dos recursos serão publicadas no Diário Ocial ou ór-
gão de publicação dos atos ociais do Município e axada no mural da
Prefeitura Municipal e na sede do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CMDCA de Senador Guiomard/AC, com
cópia para o Ministério Público
87 DA HOMOLOGAÇÃO, DIPLOMAÇÃO, NOMEAÇÃO, POSSE E
EXERCÍCIO
88  Decididos os eventuais recursos, a Comissão Eleitoral deverá di-
vulgar o resultado nal do processo de escolha com a respectiva homo-
logação do CMDCA, no prazo de 03 (três) dias
89 Após a homologação do processo de escolha, o CMDCA de Senador
Guiomard/AC deverá diplomar os candidatos eleitos, no prazo de 03 dias, e
declarará suplentes os demais candidatos na ordem decrescente de votação
891Após a diplomação, o CMDCASenador Guiomard/AC terá 48 (quarenta
e oito) horas para comunicar o Prefeito Municipal da referida diplomação
892 O Prefeito Municipal, após a comunicação da diplomação, deverá
nomear os 05 (cinco) candidatos mais bem votados, cando todos os
demais, observada a ordem decrescente de votação, como suplentes
893 Caberá ao Prefeito Municipal dar posse aos conselheiros titulares
eleitos em 10 de janeiro de 2024, data em que se encerra o mandato
dos conselheiros tutelares em exercício
894 A convocação dos conselheiros para a posse será realizada por
meio de Resolução, a ser publicado no Diário Ocial ou órgão de pu-
blicação dos atos ociais do Município e axada no mural da Preeitura
Municipal e na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente – CMDCA de Senador Guiomard/AC, com cópia para
o Ministério Público, informando o dia, a hora e o local da posse com
antecedência mínima de 10 (dez) dias;
895 Os candidatos também serão convocados por ofício, a ser en-
tregue no endereço informado quando do preenchimento da inscrição,
cando o candidato obrigado a atualizar o seu endereço em caso de
mudança;
896 A remessa do ofício tem caráter meramente supletivo
9 O candidato eleito que desejar renunciar a sua vaga no Conselho Tu-
telar deverá manifestar, por escrito, sua decisão ao CMDCA de Senador
Guiomard/AC
91 O candidato eleito que, por qualquer motivo, manifestar a inviabili-
dade de entrar em exercício no momento da posse, poderá requerer a
sua dispensa junto ao CMDCA SenadorGuiomard/AC, por escrito, sen-
do automaticamente reclassicado como último suplente.
92 O candidato eleito que não for localizado pelo CMDCA de Senador
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Guiomard/AC, automaticamente será reclassicado como último suplente.
93 No momento da posse, o escolhido assinará documento no qual conste declaração de que não exerce atividade incompatível com o exercício
da função de conselheiro tutelar e ciência de seus direitos e deveres, observadas as vedações constitucionais
94DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
95 O processo de escolha ocorrerá desde que o número mínimo de candidatos seja compatível com a quantidade de vagas de membros titulares
do Conselho Tutelar
95 Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior ao triplo do número de vagas, o CMDCA de Senador Guiomard/AC poderá suspender
o trâmite do processo de escolha e reabrir o prazo para inscrição de novas candidaturas, garantindo-se a observância dos prazos dos atos subse-
quentes do processo de escolha, sem prejuízo da realização da eleição nos termos do item 95
96 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que
lhes disser respeito, circunstância que será comunicada em ato complementar ao Edital a ser publicado no Diário Ocial ou órgão de publicação
dos atos ociais do Município e axado mural da Preeitura Municipal e na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
– CMDCA de Senador Guiomard/AC
97 A atualização do endereço para correspondência é de inteira responsabilidade do candidato e deverá ser feita, mediante protocolo, na Sede
do CMDCA de Senador Guiomard/AC
9.8. Os documentos apresentados pelo candidato durante todo o processo poderão, a qualquer tempo, ser objeto de conerência e scalização
da veracidade do seu teor por parte da Comissão Especial, e no caso de constatação de irregularidade ou falsidade, a inscrição será cancelada
independentemente da fase em que se encontre, comunicando o fato ao Ministério Público para as providências legais
99 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, com a devida fundamentação, pela Co-
missão Especial
10 Todas as decisões da Comissão Especial ou do Plenário do CMDCA de Senador Guiomard/AC serão devidamente fundamentadas
10.1. Todo o processo de escolha dos conselheiros tutelares será realizado sob a scalização do Ministério Público, o qual terá ciência de todos os
atos praticados pela Comissão Especial, para garantir a el execução da Lei e deste Edital.
10.2. Os membros escolhidos como conselheiros tutelares titulares e os 05 (cinco) suplentes melhor classicados submeter-se-ão a programa de
formação inicial, promovido por uma comissão ou instituição pública ou privada, sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CMDCA de, Senador Guiomard/AC, devendo ter 100% (cem por cento) de frequência
103 Este edital entra em vigor na data de sua publicação

DALVAMARIA RODRIGUES DA SILVA
Presidente do CMDCA de Senador Guiomard/AC

ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO
FICHA DE INSCRIÇÃO
PROCESSO DE ESCOLHA PARAMEMBROS DOS CONSELHOS TUTELARES COM DATA UNIFICADA PARA O QUADRIÊNIO 2024/2028
Número de Inscrição: ___________________________
Nome: _______________________________________
Telefone: _____________________________________
Atenção: Anexar xerox documentos exigidos:
1 – RG, CPF, TITULO ELEITORAL;
2 – Declaração de idoneidade moral, atestada por 02 (duas) pessoas da comunidade;
3 – Certidões Negativas Cíveis e Criminais das Justiças Estadual, Federal, Militar e Eleitoral das Polícias Civil e Federal;
4 – 02 fotos 3x4 recentes;
5 – Comprovante de residência atualizado;
6 – Certidão de Nada Consta de Crimes Eleitorais e Quitação Eleitoral expedidos pelo Cartório Eleitoral;
7 – Comprovar experiência de no mínimo 02 (dois) anos de atuação em atividades ligadas diretamente à Promoção, Defesa e atendimento dos di-
reitos da Criança e do Adolescente, em declaração rmada pelo candidato, por meio de ormulário próprio; em que conste a atividade desenvolvida,
o tomador do serviço (pessoa física ou jurídica) e o período de atuação, conforme modelo disponibilizado pelo CMDCA de Senador Guiomard/AC;
8 – Certicado de conclusão (nível de escolaridade exigido na legislação municipal vigente na data do prazo nal para inscrição, comprovado com
ornecimento de cópia do respectivo certicado);
9 – Declaração que tenha disponibilidade em exercer a função pública de Conselheiro Tutelar com dedicação exclusiva sob as penas da Lei a partir
da posse;
10 – Comprovante de quitação com as obrigações militares, no caso de candidato do sexo masculino;
11– Comprovante que não oi penalizado com a destituição da unção de conselheiro tutelar, nos últimos cinco anos, em declaração rmada pelo
candidato
ANEXO II – CRONOGRAMA DO CALENDÁRIO DAS AÇÕES

FASES DO EDITAL PRAZOS
Publicação do Edital de convocação 04 de abril de 2023
Período de Inscrição via Formulário 08/05 a 26/05/2023
Publicação da relação de candidatos inscritos habilitados Até 16/06/2023

Aplicação da prova de aferição de conhecimento (Eliminatória)
Data sugerida

16/07/2023 (Domingo)
Divulgação do gabarito ocial no Diário Ocial ou órgão de publicação dos atos ociais do Município, e axada no
mural da Prefeitura Municipal e na Sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA
de Senador Guiomard/AC

17/07/2023

Apresentação de recursos pelos candidatos contra o resultado do exame de aferição de conhecimento 18 a 20 de julho de 2023
Divulgação do resultado do exame de aerição de conhecimento (no Diário Ocial ou órgão de publicação dos atos
ociais do Município, e axada no mural da Preeitura Municipal e na Sede do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente CMDCA de Senador Guiomard/AC

25/07/2023

Reunião dos candidatos com a Comissão Especial 21/08/2019 28/07/2023
Campanha Eleitoral 30/08 a 30/09/2023
Encaminhamento da lista de candidatos habilitados ao TRE 01/09/2023

Divulgação dos locais de votação
Prazo sugerido
Até 20/09/2023

Realização do pleito eleitoral para escolha dos conselheiros dos Senador Guiomard Conselhos Tutelares de Senador
Guiomard/AC

 
01 de outubro de 2023

Publicação do resultado do pleito eleitoral, com a lista dos candidatos eleitos no Diário Ocial ou órgão de publica-
ção dos atos ociais do Município, e axada no mural da Preeitura Municipal, da Câmara de Vereadores, na Sede
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Senador Guiomard/ACRemessa do
resultado do pleito eleitoral com a lista dos candidatos eleitos ao Juiz da Infância e juventude e Representante do
Ministério Público

02 de outubro de 2023

Prazo para impetração de recursos relativos aos descumprimentos das regras da campanha eleitoral 03 a 05 de outubro de 2023
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Prazo para análise dos recursos relativos aos descumprimentos das regras da campanha eleitoral 06 a 10 de outubro de 2023
Publicação da decisão recursal 13 de outubro de 2023
Divulgação do resultado nal processo eleitoral com publicação da lista dos candidatos aptos no Diário Ocial ou ór-
gão de publicação dos atos ociais do Município, e axada no mural da Preeitura Municipal, e na Sede do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Senador Guiomard/AC

17 de outubro de 2023

Curso de Formação Inicial
14 de novembro de

2023*Sujeito a alteração

Diplomação e posse
Prazo legal

10 de janeiro de 2024

ANEXO III – MODELO DE RECURSO DA PROVA

PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE SENADOR GUIOMARD/AC
RECUROS PROVA DE AFERIÇÃO DE CONHECIMENTO
Nº de Inscrição: ______________________________________________________
Nº da Questão da prova: __________
Fundamentação: ______________________________________________________
____________________________________________________________________
Data: ______/______/________

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
PREFEITURAMUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2023
Para que se produza os efeitos legais em sua plenitude, HOMOLOGO todos os atos praticados pelos membros da Comissão Permanente de Licita-
ção – CPL, e ADJUDICO o objeto licitado no Pregão Eletrônico Nº 004/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação
de serviços Funerários, o mesmo será destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Senador
Guiomard-AC, em favor da empresa: FUNERÁRIA SANTA LUZIA EIRELI, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 06122494/0001-
63, vencedor dos itens; 01, 02, 03, 04, 05 e 06 Vencedor do certame por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigido pelo Edital, ofer-
tando por meio de lances, os menores preços, com um valor Global de R$ 289360,00 (duzentos e oitenta e nove mil, trezentos e sessenta reais),
conforme consta na Ata de julgamento do certame e relatório de lance, e o disposto no inciso XI, do Artigo 4º da lei 10520/02
Senador Guiomard/AC, 04 de abril de 2023

Rosana Pereira da Silva
Prefeita Municipal de Senador Guiomard

TARAUACÁ

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 136, DE 30 DE MARÇO DE 2023
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no exercício de suas funções e usando de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n° 809/2014 e Decreto nº 28/2013;
RESOLVE:
Art 1° CONCEDER, a JOSÉ RONIVALDO RODRIGUES LOPES, CPF Nº 625517922-04, ½ (meia) diária, para custear suas despesas na cidade
de Cruzeiro do Sul - AC, no período de 21/03/2023, onde o mesmo se deslocou para transportar os pacientes LEANDRO PAULINO DA SILVA E
MANOEL FERREIRA, que realizam tratamento de Hemodiálise com agendamento marcado na Clinica Renal Vale do Juruá
Art 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação

MARIA LUCINEIA NERY DE LIMAMENEZES
Prefeita de Tarauacá

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 137, DE 30 DE MARÇO DE 2023
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no exercício de suas funções e usando de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n° 809/2014 e Decreto nº 28/2013;
RESOLVE:
Art 1° CONCEDER, a JOSÉ RONIVALDO RODRIGUES LOPES, CPF Nº 625517922-04, ½ (meia) diária, para custear suas despesas na cidade
de Cruzeiro do Sul - AC, no período de 23/03/2023, onde o mesmo se deslocou para transportar os pacientes LEANDRO PAULINO DA SILVA E
MANOEL FERREIRA, que realizam tratamento de Hemodiálise com agendamento marcado na Clinica Renal Vale do Juruá
Art 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação

MARIA LUCINEIA NERY DE LIMAMENEZES
Prefeita de Tarauacá

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 138, DE 30 DE MARÇO DE 2023
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no exercício de suas funções e usando de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n° 809/2014 e Decreto nº 28/2013;
RESOLVE:
Art 1° CONCEDER, a JOSÉ RONIVALDO RODRIGUES LOPES, CPF Nº 625517922-04, ½ (meia) diária, para custear suas despesas na cidade


